
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
 DE CARLOS BARBOSA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022

SOLICITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SOLICITAÇÃO Nº 14/2022
DATA: 20 DE MAIO DE 2022
HORAS: 09 HORAS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO FINAL DE IMPRESSÕES, COM FORNECIMENTO DE TÔ-
NER, PEÇAS DE REPOSIÇÃO ORIGINAIS E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

      A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VEREADORES  DE  CARLOS  BARBOSA,  torna  público,  para  conhecimento  dos
interessados, que às 09 horas do dia 20 de maio de 2022, na sala de reuniões do Setor de Licitações da Secretaria Municipal
da Fazenda, na sede da Prefeitura Municipal, na Rua Assis Brasil, nº 11, se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, com a
finalidade  de  receber  propostas  e  documentos  de  habilitação,  visando  a  aquisição  do  objeto  descrito  no  preâmbulo,
processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, e do Decreto Municipal nº 3.713, de 01 de
junho de 2021, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006.

1. DO OBJETO

1.1.  O  objeto  da  presente  licitação  é  a  contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviço  final  de  impressões,  com
fornecimento de tôner, peças de reposição originais e serviços técnicos especializados de manutenção preventiva e corretiva
das impressoras e equipamentos utilizados pela Câmara de Vereadores, incluindo máquinas novas em regime de comodato e
fornecimento de software de gerenciamento e chamadas, conforme as especificações abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. FRANQUIA MONO PREÇO MENSAL MÁXIMO
DO SERVIÇO

01

DISPONIBILIZAÇÃO  DE  IMPRESSORA  COM
SERVIÇO GRÁFICO FINAL DE IMPRESSÕES, COM
FORNECIMENTO  DE  TONER,  PEÇAS  DE
REPOSIÇÃO  ORIGINAIS,  MANUTENÇÃO
PREVENTIVA  E  CORRETIVA  DAS  MÁQUINAS  E
FORNECIMENTO  DE  SOFTWARE  DE
GERENCIAMENTO.

UN 01 2000 R$ 230,00

EXCEDENTE MONO R$ 0,05

EXCEDENTE COR R$  0,35

1.1.1. A  impressora e os  demais equipamentos deverão ser  novos,  de  primeiro  uso e deverão ser compatíveis  com os
sistemas operacionais Microsoft Windows e Linux;
1.1.2. Os insumos, como peças e serviços para efetivação do objeto, são de responsabilidade do contratado;
1.1.3. Para equipamentos de impressão colorida, serão aceitos compatíveis do fabricante do equipamento, não sendo aceito
toners recarregados. Caso a impressão com toners compatíveis não esteja de acordo com o padrão CMYK, a CONTRATADA
terá a obrigação de trocá-los por outros compatíveis ou originais, para garantir a qualidade de impressão.
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1.1.4.  A  CONTRATADA  terá  que  fornecer  os  equipamentos  e  estabilizadores  (ou  transformadores)  com  identificação
numérica individual, preferencialmente sequencial ou número de série do fabricante do equipamento;
1.1.5. Toda instalação e retirada dos equipamentos será realizada pela contratada e intermediada pelo gestor designado do
CONTRATANTE;
1.1.6. A CONTRATADA fornecerá uma quantidade mínima de toners e outros insumos necessários para a CONTRATANTE,
garantindo a continuidade nos serviços;
1.1.7. O  atendimento  técnico  necessita  ser  realizado  durante  24  horas,  nos  05  dias  úteis  da  semana,  na  Câmara  de
Vereadores, a critério da Câmara de Vereadores;
1.1.8. O atendimento dos chamados deverá ocorrer em até 12 horas úteis a contar da sua abertura e a solução em até 48
horas úteis, ou seja, no horário de atendimento da Câmara de Vereadores;
1.1.9. A empresa deverá fornecer treinamento dos usuários para utilização dos equipamentos, como impressão de Duplex
automática, troca de tôner e abertura de chamados;
1.1.10.  O fabricante dos equipamentos deve fornecer um software próprio e gratuito que agregue os contadores de seus
equipamentos de forma centralizada ou que o equipamento forneça essas informações por protocolo SNMP, permitindo a
coleta dos contadores de página pelo sistema de gerenciamento de Rede da Câmara de Vereadores.
1.1.11. A CONTRATADA deverá realizar o recolhimento dos suprimentos usados que foram fornecidos pela empresa.
1.1.12. A reposição dos materiais necessários para o correto funcionamento deverá ser feito pela licitante vencedora da
licitação sem custo para a Câmara de Vereadores.

1.2. O software de gerenciamento deverá conter as seguintes características:
a) Ser compatível com sistemas operacionais Microsoft Windows;
b) Implantação paralela à dos equipamentos;
c) Sistema de envio de dados, como ocorrência de problemas nos equipamentos e contadores de página,  para sistema
central da CONTRATADA, não sendo necessário a Câmara de Vereadores disponibilizar um IP público para está função;
d) A CONTRATADA será responsável pela instalação do sistema de contabilização, no servidor fornecido pela Câmara de
Vereadores de Carlos Barbosa (máquina com Microsoft Windows Server). Demais configurações e manutenções no cliente do
sistema instalado nas estações de trabalho, em impressoras e no servidor de gerenciamento do sistema (inclusive no sistema
operacional)  deverá  ser  prestada  sem  custo  adicional,  tal  solicitação  se  faz  necessário  tendo  em  vista  o  perfeito
funcionamento do serviço.
e) Os custos com licenciamento do software será de responsabilidade da CONTRATADA;
f) Sistema em plataforma WEB, compatível com navegadores atuais, pelo menos com um dos seguintes: Microsoft Internet
Explorer, Microsoft Edge, Mozilla Firefox ou Google Chrome;
g) Permitir  bilhetagem,  mesmo  sem  comunicação  com  o  servidor  remoto,  sincronizando  as  informações  assim  que  a
comunicação for restabelecida.
h) Compatibilidade com clientes Microsoft Windows 7/8/10 ou Superior e Servidor: MicrosoftWindows Server 2008, 2012,
2016 e 2019.
i) Gerenciamento e abertura de chamados:
- Possuir um portal para registrar os chamados;
- Ter a possibilidade de acompanhar o status dos chamados, onde o usuário tem a possibilidade de visualizar seus chamados;
- Possibilidade de exportação dos dados para planilha ou editor de texto;
- Os usuários devem visualizar somente os equipamentos aos quais são responsáveis para abertura de chamados e solicitação
de suprimentos.

1.3. A impressora disponibilizada em forma de comodato deverá conter as seguintes características: 
- Impressora - MULTIFUNCIONAL COLORIDA A4
- Quantidade: 01 unidade
- Funções: Impressão, cópia e escâner.
- Tecnologia com sistema jato de tinta de 4 cores;
- Visor LCD Touch colorido de no mínimo 4 polegas;
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- Velocidade de impressão de no mínimo 34 ppm;
- Suportar papel: Carta, A4, e Ofício, sendo o ofício medindo no mínimo 21,5cm X 31,5cm;
- Impressão frente e verso (duplex) automático;
- Resolução de impressão de 4.800 x 1.200 dpi;
- Bandeja de papel com capacidade para 250 folhas (Mínimo);
- Possuir Bandeja de papel Manual com capacidade para 50 folhas (Mínimo);
- Capacidade máxima de impressão 45.000págs/mês;
- Interfaces: USB 2.0 e Ethernet 10/100;
- Opcionais: Gigabit Ethernet, IEEE 802.11a/b/g e IEEE 1284;
- Recursos de Escâner Colorido para e-mail e Rede;
-  Tensão  de  entrada  220  V,  podendo  ser  adaptado  por  um  estabilizador  ou  transformador,  que  deve  acompanhar  o
equipamento.

2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

Para participação no certame, a licitante,  além de atender ao disposto no item 7 deste edital,  deverá apresentar a sua
proposta  de  preço  e  documentos  de  habilitação  em  envelopes  distintos,  lacrados,  não  transparentes,  identificados,
respectivamente, como de n° 01 e n° 02, para o que se sugere a seguinte inscrição:

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA
AO MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA
EDITAL DE PREGÃO Nº 001/2022
PROPONENTE (NOME COMPLETO)

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO
AO MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA
EDITAL DE PREGÃO Nº 001/2022
PROPONENTE (NOME COMPLETO)

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por meio de seu representante
legal,  ou  através  de  procurador  regularmente  constituído,  que,  devidamente  identificado  e  credenciado,  será  o  único
admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada.
3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser apresentada fora dos envelopes.
3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma:
a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá apresentar:
a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;
a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por ações;
a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil;
a.4) decreto  de  autorização,  no  qual  estejam  expressos  seus  poderes  para  exercer  direitos  e  assumir  obrigações  em
decorrência de tal investidura e para prática de demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País;
a.5) registro comercial, se empresa individual.
b) se representada por procurador, deverá apresentar:

Redigido por Denis Alex de Oliveira, Página 3
Secretaria da Fazenda.



CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
 DE CARLOS BARBOSA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

b.1) instrumento público ou particular de procuração, em que conste os requisitos mínimos previstos no art.654, §1º, do
Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o
nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou
b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a existência dos necessários
poderes para formulação de propostas e para prática de demais atos inerentes ao certame (Modelo Anexo I).
Observação 01: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do ato de investidura
do outorgante como representante legal da empresa.
Observação  02: Caso  o  contrato  social  ou  o  estatuto  determinem  que  mais  de  uma  pessoa  deva  assinar  a  carta  de
credenciamento  para  o  representante  da  empresa,  a  falta  de  qualquer  uma  invalida  o  documento  para  os  fins  deste
procedimento licitatório.
3.4.  A empresa que pretende se utilizar  dos benefícios previstos  nos art.  42 à 45 da Lei  Complementar  123,  de 14 de
dezembro de 2006, e disciplinados nos itens 9.1 à 9.4 deste edital, deverá apresentar, fora dos envelopes, no momento do
credenciamento,  declaração,  firmada  por  contador  e/ou  responsável  legal  da  licitante,  de  que  se  enquadra  como
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
3.5. As Cooperativas que atendam os requisitos da lei, gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, e disciplinados nos itens 09.01 à 09.04 deste edital, conforme o art. 34, da Lei 11.488, de
15 de junho de 2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração,
firmada por contador e responsável legal da licitante, de que se enquadra no limite de receita referido acima.

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES

4.1.  No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à
sessão  pública  do  pregão,  o  pregoeiro,  inicialmente,  receberá  os  envelopes  nº  01-PROPOSTA  FINANCEIRA  e  nº  02-
DOCUMENTAÇÃO.
4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de nenhuma
licitante retardatária.
4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão comprovar, por meio de instrumento próprio,
poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame.

5. PROPOSTA DE PREÇO

5.1.  A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em  cento e vinte  (120) dias, deverá ser redigida em
linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo a data e assinatura do representante legal da empresa.
Preferencialmente, deverá ser apresentada a proposta em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas. Também deverá
conter:
a) razão social da empresa;
b) preço mensal do serviço, até duas casas após a vírgula, em moeda nacional, devendo estar incluídas quaisquer vantagens,
abatimentos,  impostos,  taxas  e  contribuições  sociais,  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais  e  comerciais,  que
eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, as quais correrão por conta da
licitante vencedora.
5.2. Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com este Edital, bem como com preços
superestimados ou inexequíveis, bem como, superiores ao orçado pela Administração.
5.3. A proposta financeira (anexo IV) deverá, preferencialmente, digitada, sem rasuras ou emendas.

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de valor mais baixo e as das
ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos
itens subsequentes, até a proclamação da vencedora.
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6.2.  Não havendo,  pelo  menos,  03  (três)  ofertas  nas  condições definidas  no subitem anterior,  poderão as  autoras  das
melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecerem novos lances, verbais e sucessivos quaisquer que sejam os preços
oferecidos em suas propostas escritas.
6.3.  No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidadas,
individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora
da proposta classificada de maior preço, até a proclamação da vencedora.
6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de
oferta dos lances.
6.5.  A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, obedecida a ordem
prevista nos itens 06.03 e 06.04.
6.5.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 30s (trinta segundos) para apresentar nova proposta.
6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.
6.6.1.  Para  a  possibilidade  de  lances  com  valores  irrisórios,  quando  do  início  de  nova  rodada,  poderá  o  pregoeiro
estabelecer valor mínimo a ser atingido nas sucessivas rodadas de lances.
6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes
no item 15 deste edital.
6.8.  O desinteresse em apresentar lance verbal,  quando convocada pelo pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da
etapa  competitiva  e,  consequentemente,  no  impedimento  de  apresentar  novos  lances,  sendo  mantido  o  último  preço
apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas.
6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço
unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja
obtido preço melhor.
6.10.  O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes manifestarem seu
desinteresse em apresentar novos lances.
6.11.  Encerrada a  etapa  competitiva e  ordenadas  as  ofertas,  de  acordo  com o menor  preço apresentado,  o  pregoeiro
verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos,
decidindo motivadamente a respeito.
6.12.  A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante
que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste
edital e seja compatível com o preço de mercado. 
6.13. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 05;
d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexequíveis.
Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão
tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.
6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.
6.15.  Da sessão  pública  do  pregão  será  lavrada  ata  circunstanciada,  contendo,  sem prejuízo  de outros,  o  registro  das
licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação
exigida para habilitação e os recursos interpostos.
6.16.  A sessão pública não será suspensa, salvo motivos excepcionais, devendo todas e quaisquer informações acerca do
objeto serem esclarecidas previamente junto a Coordenadoria de Licitações, deste Município.
6.17.  Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública,  será marcada nova data para continuação dos trabalhos,
devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.

7. DA HABILITAÇÃO
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7.1.  Para  fins  de  habilitação  neste  pregão,  a  licitante  deverá  apresentar,  dentro  do  ENVELOPE  Nº  02,  os  seguintes
documentos:

7.1.1. Declaração de Idoneidade (MODELO ANEXO II);

7.1.2. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto
Federal n° 4.358/02 (MODELO  ANEXO III);

7.1.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a – Ato constitutivo, Estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em caso de sociedades comerciais e, no
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
b – Indicação do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova, indicando a diretoria em exercício;
c – Registro Comercial no caso de empresa individual.
Observação:  Ficará dispensada do documento solicitado neste item (07.01.03), a licitante que  já o tiver apresentado, no
presente certame, para fins de comprovação junto ao credenciamento.

7.1.4. REGULARIDADE FISCAL:
a) Prova de regularidade expedida pela Procuradoria Nacional da Fazenda (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União).
b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual.
c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, sendo da sede do Licitante.
d) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por tempo de serviço (FGTS).
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (obtida eletronicamente nos sites do TRT-4, TST).

7.1.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior
a trinta (30) dias da data da apresentação do documento.

7.2. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender aos itens 03.04 e 03.05, que pos-
suir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no subitem 07.01.04 deste edital, terão sua habi-
litação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a contar
da data em que for declarada vencedora do certame.
7.2.1. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da
apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.
7.2.2. O prazo de que trata o item 07.02 poderá ser prorrogado, por uma única vez, por igual período, a critério da Adminis-
tração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
7.2.3. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.2.2, implicará na decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das penalidades previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
7.3. Os documentos exigidos no envelope nº 02 deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia au -
tenticada por cartório competente ou por servidor desta Administração Municipal ou publicação em órgão da imprensa ofici -
al.
7.4. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder da Comissão de Licitações pelo prazo  de cento e vinte
(120) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de cinco (05)
dias, sob pena de inutilização do envelope.

8. DA ADJUDICAÇÃO
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8.1.  Constatado  o  atendimento  das  exigências  fixadas  no  edital,  a  licitante  que ofertar  o  menor  preço  por  item será
declarada vencedora.
8.2.  Em caso  de  desatendimento  às  exigências  habilitatórias,  o  pregoeiro  inabilitará  a  licitante  e  examinará  as  ofertas
subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que
atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente
com a proponente para que seja obtido preço melhor.
8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vencedora e, a seguir, proporcionará
aos licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso.

9. CRITÉRIO DE DESEMPATE

9.1.  Como critério  de desempate,  será  assegurada preferência  de contratação  para as  microempresas,  as  empresas  de
pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 3.4 e 3.5. 
9.1.1. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de
pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor
valor.
9.1.2. A situação de empate somente será verificada depois de ultrapassada a fase da proposta e encerrados os lances. 
9.2. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) a  microempresa,  a  empresa  de  pequeno  porte  ou  a  cooperativa,  detentora  da  proposta  de  menor  valor,  poderá
apresentar, no prazo de 05 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação
em que será declarada vencedora do certame. 
b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar
nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas
de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 09.01.01 deste edital, a apre-
sentação de nova proposta, no prazo e na forma prevista na alínea “a” deste item. 
c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou cooperativas com propostas iguais, será
realizado sorteio para estabelecer a ordem e serão convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma das alíneas
anteriores.
9.3.  Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfazer as exigências do item 09.02 deste
edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.
9.4. O disposto nos itens 09.01 à 09.03, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver
sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa (que satisfaça as exigências do item 03.04 e
03.05, deste edital).
9.5. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências dos itens anteriores, será
declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originalmente de menor valor, observando o que dispõe o
item 09.06 deste edital.
9.6. Após aplicação do disposto nos itens anteriores do edital, se existir mais de um licitante com propostas idênticas, será
dada preferência aos bens/serviços, pela ordem:
a) produzidos no País;
b) produzidos ou prestado por empresas brasileiras; e
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 
9.7. Persistindo o empate será observado como critério de desempate o sorteio, nos termos do art. 45, § 2º da Lei Federal nº
8.666, de 21.6.1993.

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1. Tendo o licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de recorrer, terá o prazo de 03
(três) dias corridos para apresentação das razões de recurso.
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10.2.  A  manifestação  expressa  da  intenção  de  interpor  recurso  e  da  motivação,  na  sessão  pública  do  pregão,  são
pressupostos de admissibilidade dos recursos.
10.3. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a qual poderá, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a
decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade
daquele que houver dado causa à demora.

11. DO CONTRATO

11.1. Esgotados todos os prazos recursais,  a Administração,  no prazo de 10 (dez) dias, convocará o vencedor mediante
comunicação expressa para assinar  o contrato,  sob pena de decair  do direito  à  contratação,  sem prejuízo das sanções
previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93.
11.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde que seja feito de
forma motivada e durante o transcurso do prazo constante do item 11.01.
11.3. Se dentro do prazo o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação,  para a assinatura do contrato,  em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados pelo critério previsto neste Edital, ou então revogará a licitação, sem
prejuízo da aplicação da pena de multa, no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato e mais a
suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo de 02 (dois)
anos.

12. DO PAGAMENTO

12.1.  O  pagamento  será  efetuado  até  25  (vinte  e  cinco)  dias  consecutivos  após  a  liquidação  da  despesa,  mediante
apresentação da respectiva nota fiscal e do laudo de execução emitido pela Secretaria responsável pela solicitação.
a) Quando a cobrança ocorrer por boleto, o mesmo somente poderá ser emitido com a data de vencimento informada no
portal da transparência, consulta ordem cronológica. A consulta poderá ser realizada na relação de ordem cronológica, “data
crono”, constante no site do município no seguinte endereço:
http://portaltransparencia.carlosbarbosa.rs  .  gov  .  br/  sistemas/  
transparenciasecao=despesas&sub=relacao_cronologica_para_pagamento
12.1.1.  A forma de pagamento será através de crédito em conta bancária,  o vencedor deverá informar banco,  agência,
operação e número da conta bancária em nome do contratado, ou através de boleto de cobrança bancária com código de
barra padrão FEBRABAN.
12.2. Caso o objeto do certame seja passível de retenção de impostos, conforme as respectivas legislações, a CONTRATADA
ficará sujeita à aplicação desta, conforme cada caso.

13. DOS PRAZOS 

13.1.  O contrato a ser celebrado será pelo período de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura, podendo
ser renovado por iguais e sucessivos períodos até o limite estabelecido na Lei Federal 8.666/93.
13.2. O contrato originado na presente licitação poderá ser rescindido, pelo município, a qualquer tempo, mediante aviso
prévio de 30 (trinta) dias.
13.3. No vencimento do contrato os preços poderão ser reajustados, e se for o caso, em livre negociação entre as partes e
limitado ao índice de desempenho da inflação – IPCA.
13.4.  É vedada subcontratação sem autorização expressa do município.
13.5. O prazo de entrega dos equipamentos será de até 20 dias úteis a contar da data de solicitação e as instalações destes
equipamentos serão acordadas entre as partes.
13.5.1.  O acordo das instalações dos equipamentos entregues, não poderão exceder a 40 dias corridos a contar da sua
entrega nas dependências do CONTRATANTE.
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14. DOS RECURSOS FINANCEIROS

14.1. As despesas resultantes deste Certame correrão por conta de dotação orçamentária: 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Despesa: 107/1021 Recurso: 1

15. DAS PENALIDADES

15.1.  Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante,  as licitantes,
conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades, além das previstas no art. 7° da Lei Federal N° 10.520/2002:

1. Não celebrar o contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 anos e
multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar
com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

3. Ensejar o retardamento da execução do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo
prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

4. Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e
contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 

5. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a
Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

6. Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado:
advertência;

7. Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de  multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso,
limitado esta a 15 (quinze) dias,  após o qual será considerada inexecução contratual;

8. Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos
e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

9. Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e
multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

10. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com
a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de  2 anos e multa de 10 %
sobre o valor atualizado do contrato;

11. Comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal:  suspensão  do  direito  de  licitar  e  contratar  com  a
Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado.

12. Descumprimento de normas trabalhistas: multa de 2% sobre o valor total do contrato, além das penalidades já
utilizadas e previstas na legislação.

15.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
15.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1.  Quaisquer  informações ou dúvidas  de ordem técnica,  bem como aquelas  decorrentes  de interpretação do edital,
deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Carlos Barbosa, Coordenadoria de Licitações, sito na Rua Assis Brasil, nº
11, ou pelos telefones (54) 3461-8834, no horário compreendido entre as 8 horas e às 17h30min, preferencialmente, com
antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes.
16.2. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato do certame na data
marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal
subsequente ao ora fixado.
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16.3. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar à documentação o seu endereço, e-mail e os
números de fax e telefone.
16.4.  Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser apresentados em original ou por
qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou servidor do Município, ainda, publicação em órgão da imprensa
oficial. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (Internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus
dados e de sua validade, pela Administração.
16.5. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º,
da Lei nº 8.666/93, sobre o valor inicial contratado.
16.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e
aceito pelo pregoeiro.
16.7.  A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público,  devendo anulá-la por ilegalidade,  em
despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93).
16.8. A apresentação de proposta significa a aceitação dos termos desta licitação e vincula as partes nos termos do diploma
jurídico que a rege.
16.9.  O contrato celebrado decorrente desta licitação, em caso de inexecução total ou parcial, poderá ser rescindido com
base no Artigo 77 e de acordo com o Artigo 78 e seguintes da Legislação em vigor e a critério da Administração do Município.
16.10.  Este edital está à disposição dos interessados no horário das 8 horas às 12 horas e das 13h30min às 17h30min, na
Prefeitura Municipal de Carlos Barbosa, na Rua Assis Brasil, nº 11, telefone (54)3461-8834, mediante protocolo, com custo
por  página,  conforme  determinado  na  Tabela  VII  do  Código  Tributário  Municipal ou,  gratuitamente,  no  site
www.carlosbarbosa.rs.gov.br.
16.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Carlos Barbosa para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela
decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.                   

Carlos Barbosa, 13 de abril de 2022.

    LUCILENE MARCHI
                                       Presidente da Câmara Municipal

     de Vereadores

                             DÊNIS ALEX DE OLIVEIRA
                                    Agente administrativo

Com exceção do “objeto”, sobre o qual esta Assessora Jurídica não
possui  conhecimento  técnico  para  se  manifestar,  este  edital  se
encontra examinado e aprovado por esta Assessoria.

Em 29 de abril de 2022.

DAIANE C. G. BENELLI
Assessora Jurídica
OAB/RS 107.952
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022
ANEXO I – MODELO DE CREDENCIAMENTO

CREDENCIADO

Nome: _________________________________________________________________

Nacionalidade: ___________________ Estado Civil: ___________________________

Endereço: ___________________________ Profissão: __________________________

Nº da Identidade: ___________________________ CPF: _______________________

EMPRESA CREDENCIADORA

Nome: _________________________________________________________________

Endereço: ______________________________________________________________

CNPJ/MF: __________________________ Inscrição Estadual:____________________

Através deste instrumento de credenciamento, a empresa acima descrita, nomeia o CREDENCIADO acima qualificado, para
seu representante na licitação, modalidade Pregão Presencial nº _________, promovida pelo Município de Carlos Barbosa,
conferindo-lhe todos os poderes necessários para a prática dos atos licitatórios previstos na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de
junho de 1993 e Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, podendo o mesmo tudo assinar e requerer, em especial, ofertar lances,
protestar, ingressar com manifestação de recursos, receber notificações, abdicar de direitos e assinar contratos e aditivos
oriundos daquele certame licitatório.

_________________________, ______ de ____________________ de ________.

___________________________________________
EMPRESA CREDENCIADORA
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022
ANEXO II – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

DECLARAÇÃO

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: __________________________________________________________

CNPJ/MF/Nº________________________ INSCRIÇÃO ESTADUAL: _________________

ENDEREÇO: _____________________________________________________________

Na  qualidade  de  representante  legal  da  empresa  acima  descrita,  declaro  sob  as  penas  da  lei  e  para  fins  da  licitação
Modalidade Pregão Presencial nº _____________, que a Empresa por mim apresentada, não está suspensa temporariamente
da participação em licitações, nem impedida de contratar com o Poder Público e, da mesma forma não está na situação de
empresa inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, na forma dos incisos III e IV, do Artigo 87 da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações e, Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002.

LOCAL: __________________________, ______ de __________________ de ______.

ASSINATURA:

NOME:
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE

                   ___________________________________________________,  inscrito  no  CNPJ  sob  n°

_____________________________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)

Sr(a)._________________________________________________,  portador  (a)  da  Carteira  de  Identidade  n°

_______________________________________, DECLARA, para fins no disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 8.666, de 21

de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ).

Local, _______________________________ de _________________ de ______. 

Assinatura: _________________________________

Nome: _____________________________________

(Observação em caso positivo, assinalar a ressalva acima).
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022
ANEXO IV – PROPOSTA FINANCEIRA

Empresa / Nome________________________________________________________

Endereço_______________________________________________________________

CNPJ / RG Nº_____________________________ Insc.Estadual:___________________

Fone/Fax________________________________ e-mail:________________________

Data da abertura: 20 de maio de 2022 Horário: 09 horas

Conta Bancária para depósito para pagamento em caso de ser vencedor:

Banco _____________________ Nº Agência___________ Nº Conta nº_____________

Declaro-me de pleno acordo com os termos e condições do Edital modalidade Pregão Presencial nº 055/2022, apresentando
a seguinte proposta financeira, para fornecimento do seguinte serviço:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. FRANQUIA MONO PREÇO MENSAL MÁXIMO
DO SERVIÇO

01

DISPONIBILIZAÇÃO  DE  IMPRESSORA  COM
SERVIÇO  GRÁFICO FINAL DE IMPRESSÕES, COM
FORNECIMENTO  DE  TONER,  PEÇAS  DE
REPOSIÇÃO  ORIGINAIS,  MANUTENÇÃO
PREVENTIVA  E  CORRETIVA  DAS  MÁQUINAS  E
FORNECIMENTO  DE  SOFTWARE  DE
GERENCIAMENTO.

UN 01 2000

EXCEDENTE MONO

EXCEDENTE COR

Validade da Proposta: 120 dias

Local: ______________________, ____ de ______________________ de _______.

Assinatura: ____________________________________________________

Nome do Responsável:___________________________________________
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2022
ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO

VIGÊNCIA:
VALOR:
ORIGEM: Licitação modalidade nº 
O MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa e executiva na Rua
Assis  Brasil,  nº 11,  inscrita no CNPJ/MF/nº 88.587.183/0001-34,  neste ato,  representado pelo Sr  ......,  brasileiro,  casado,
residente e domiciliado em Carlos Barbosa, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE e a empresa …  estabelecida
no município ... inscrita no CNPJ nº... neste ato representado pelo Sr. … Inscrito no CPF, residente e domiciliado à … nº..
bairro … doravante denominada CONTRATADA, com fundamento na Lei nº 8.666/93 e alterações, celebram este contrato
mediante as cláusulas que seguem.:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FINALIDADE E OBJETO:
O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade (conforme especificado no edital)
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO
O preço estipulado entre as partes é de R$ perfazendo um valor total de R$
Parágrafo único – O pagamento será (conforme especificado no edital)
CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECURSO FINANCEIRO:
(conforme especificado no edital)
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso financeiro.
ÓRGÃO UNIDADE ATIVIDADE
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS
No vencimento do contrato os preços poderão ser reajustados, e se for o caso, em livre negociação entre as partes e limitado
ao índice de desempenho da inflação – IPCA.
CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS
O presente contrato terá vigência de (conforme especificado no edital)
CLÁUSULA SEXTA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO: 
A contratada reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa,  previstos no artigo 77 da Lei
Federal 8.666/93, sendo que a rescisão deste contrato implicará na retenção de créditos decorrentes da contratação, até o
limite dos prejuízos causados a contratante.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS:
Pelo inadimplemento das obrigações, a licitante, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades, além das
previstas no art. 7° da Lei Federal N° 10.520/2002:
I – Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração
pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;
II –  Ensejar o retardamento da execução do objeto: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo
prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;
III  –  Executar  o  contrato  com irregularidades,  passíveis  de  correção  durante  a  execução  e  sem prejuízo  ao  resultado:
advertência;
IV – Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitado
esta a 15 (quinze) dias, após o qual será considerado inexecução contratual;
V – Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e
multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
VI – Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e
multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;
VII – Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor
atualizado do contrato;
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VIII  –  Comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal:  suspensão  do  direito  de  licitar  e  contratar  com  a
Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado.
IX - Descumprimento de normas trabalhistas: multa de 2% sobre o valor total do contrato, além das penalidades já utilizadas
e previstas na legislação.
A – As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
B – Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES:
A Contratada responsabiliza-se integral e exclusivamente pelas despesas realizadas durante o objeto pactuado, assim como
por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, cíveis e tributários decorrentes das relações que ajustar com empregados
ou prepostos seus, eventualmente utilizados para auxiliar, ou decorrentes de danos por qualquer razão causados a terceiros,
sem qualquer responsabilidade solidária do contratante, aos quais desde logo, nesta, assegura o direito de regresso contra a
contratada, em vindo a ser solidariamente responsabilizado.
CLÁUSULA NONA – DO GESTOR:
Com vistas a preservar o interesse público, o CONTRATANTE designa o(a) servidor(a) …… para exercer a função de gestor do
presente Contrato de Prestação de Serviços, assegurada ao(a) mesmo(a) a possibilidade de exercer ampla e permanente fis-
calização, junto a CONTRATADA, da plena execução do objeto descrito na cláusula primeira.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO
É vedada subcontratação sem autorização expressa do município.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PROTEÇÃO DE DADOS
As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da
personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 
a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da
Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao
titular; 
b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias para o alcance das finalidades do serviço contratado ou, quando for o
caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por
requisição da ANPD; 
c)  em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento,  indispensáveis à própria
prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do Município, responsabilizando-se a CONTRATADA pela
obtenção  e  gestão.  Os  dados  assim coletados  só  poderão  ser  utilizados  na  execução  dos  serviços  especificados  neste
contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades;
d) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um conjunto de premissas,
políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhados com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado.
e) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de registro das
transações realizadas na aplicação de acesso, adequado controle baseado em função e com transparente identificação do
perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca
apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros; 
f) no caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, para atender ao acima, esta garante
que: 
f.1) a legislação do país para o qual os dados foram transferidos, asseguram o mesmo nível de proteção que a legislação
brasileira em termos de privacidade e proteção de dados, sob pena de encerramento da relação contratual, em vista de
restrição legal prevista no ordenamento jurídico brasileiro; 
f.2) os dados transferidos serão tratados em ambiente da CONTRATADA; 
f.3)  o tratamento dos dados pessoais,  incluindo a  própria transferência,  foi  e  continuará a ser feito  de acordo com as
disposições pertinentes da legislação sobre proteção de dados aplicável e que não viola as disposições pertinentes do Brasil; 
f.4) sempre que necessário, orientará o MUNICÍPIO durante o período de tratamento de dados pessoais, também em relação
aos dados transferidos para país estrangeiro, para que ocorra em conformidade com a legislação sobre proteção de dados
aplicável e com as cláusulas do contrato; 
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f.5)  oferecerá  garantias  suficientes  em  relação  às  medidas  de  segurança  técnicas  e  organizativas,  e  as  especificará
formalmente ao contratante, não compartilhando dados que lhe sejam remetidos com terceiros; 
f.6) as medidas de segurança são adequadas para proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda
acidental,  a  alteração,  a  divulgação  ou  o  acesso  não  autorizados,  notadamente  quando  o  tratamento  implicar  a  sua
transmissão por rede, e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito e que estas medidas asseguram um nível de
segurança adequado em relação aos riscos que o tratamento representa e à natureza dos dados a proteger, atendendo aos
conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação; 
f.7) zelará pelo cumprimento das medidas de segurança; 
g) o presente instrumento não modifica pu transfere a propriedade ou o controle sobre os dados pessoais disponibilizados,
obtidos ou coletados no âmbito deste instrumento, que permanecerão sendo do proprietário originário;
h) as partes comprometem-se a cooperar mutuamente, fornecendo informações e adotando outras medidas razoavelmente
necessárias com o objetivo de auxiliar a outra parte no cumprimento das obrigações, de acordo com a LGPD;
i) cada parte se compromete, na hipótese de rescisão contratual, por qualquer motivo, ou por solicitação, a devolver ou
eliminar, conforme o caso, todos os dados pessoais disponibilizados, obtidos ou coletados no âmbito da relação contratual,
salvo se houver base legal válida e específica para manutenção de determinadas informações.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS:
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, recorrendo-se à analogia, aos
costumes e aos princípios gerais de direito.
Elegem as partes, independente de qualquer outro por mais privilegiado que for, o Foro da Comarca de Carlos Barbosa/RS,
para dirimir quaisquer dúvidas ou questões do presente contrato.
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03(três) vias de igual teor e forma, o qual, lido e achado
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas.

     Carlos Barbosa,
Câmara Municipal de Carlos Barbosa

DAIANE C. G. BENELLI
Assessora jurídica – OAB 107.952
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